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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, vem INDICAR ao Executivo Municipal a criação da
Cidade do Samba, disponibilizando barracões para as Escolas de Samba de
Congonhas.

JUSTIFICATIVA

Os barracões desempenham um papel Íundamental na estruturação e no crescimento
das Escolas de Samba. Esses espaços funcionam como locais essenciais para a
produção de Íantasias, alegorias e ensaios, garanlindo que as escolas possam
desenvolver seus desÍiles com qualidade e organização.

Atualmente os carros alegóricos são montados e decorados em vias públicas,
expostos ao sol e a chuva, prejudicando a produção artística e intelectual. Com isso,
perde-se também qualquer possibilidade de "efeito surpresa" esperado pelos
carnavalescos.

Além de servirem como áreas de trabalho para artesãos, costureiros e cenógrafos, os
galpões também promovem a integração da comunidade, oferecendo unr ambiente
seguro para oficinas culturais, encontros e eventos ao longo do ano, lsso fortalece a
cultura do carnaval e contribui para a geração de empregos e renda na cidade.

Com infraestrutura adequada, as escolas de samba podem crescer e competir em pé
de igualdade, preservando e enriquecendo a tradição carnavalesca de Congonhas.
Assim, investir nesses espaços e valorizar a arte, a cultura e a economia local.
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